
Manaus, Segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022Nº 2312

ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução N.º 112/2021-CSMP, datada de
26 de novembro de 2021, oriunda do colendo Conselho Superior do
Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VII, c/c o art. 194, inciso
IV, todos da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DECLARAR A VACÂNCIA da 26.ª Promotoria de Justiça, com atuação
junto à Vara da Auditoria Militar, em razão da remoção do Exmo. Sr. Dr.
MARCELO PINTO RIBEIRO, Promotor de Justiça de Entrância Final,
para a 59.ª Promotoria de Justiça Especializada na Defesa dos Direitos
Humanos à Educação.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 031/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI N.º
2022.002210, em que figura, como parte interessada, o Exmo. Sr. Dr.
LEONARDO TUPINAMBÁ DO VALLE, Promotor de Justiça de
Entrância Inicial, titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Careiro
Castanho, ora com suas atribuições ampliadas para a Promotoria de
Justiça da Comarca de Maraã;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Despacho Nº
27.2022.01AJ-PGJ.0766694.2022.002210, datado de 10 de fevereiro de
2022;

RESOLVE:

NOMEAR o bacharel LUIS CARLOS PEGO DOS SANTOS, para
exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico de Promotoria de
Justiça de Entrância Inicial, símbolo MP.06.03, do Quadro
Administrativo da Procuradoria-Geral de Justiça, a contar de
10.02.2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ATO Nº 032/2022/PGJ

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002747, onde figura, como interessado, o Exmo Sr. Dr. PÚBLIO
CAIO BESSA CYRINO, Procurador de Justiça, Coordenador do Centro
de Apoio Operacional de Inteligência, Investigação Criminal e Combate
ao Crime Organizado – CAO-CRIMO;

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso VII,  da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o Exmo. Sr. Dr. PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO,
Procurador de Justiça, do cargo em comissão de Coordenador do
Centro de Apoio Operacional de Inteligência, Investigação Criminal e
Combate ao Crime Organizado – CAO-CRIMO, símbolo MP-3, a contar
de 14.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 033/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso XV, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. IGOR STARLING PEIXOTO, Promotor de
Justiça de Entrância Final, para exercer o cargo em comissão de
Coordenador do Centro de Apoio Operacional de Inteligência,
Investigação Criminal e Combate ao Crime Organizado – CAO-CRIMO,
a contar de 14.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 034/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 Página 2Nº 2312

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso XV, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. IGOR STARLING PEIXOTO, Promotor de
Justiça de Entrância Final, para exercer o cargo em comissão de
Coordenador do Centro de Apoio Operacional de Inteligência,
Investigação Criminal e Combate ao Crime Organizado – CAO-CRIMO,
a contar de 14.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO que a Exma. Sra. Dra. LILIAN MARIA PIRES
STONE, Promotora de Justiça de Entrância Final, Secretária-Geral do
Ministério Público, encontra-se de licença médica no período de
31/01/2022 a 14/02/2022;

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso XV, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. DARLAN BENEVIDES DE QUEIROZ,
Promotor de Justiça de Entrância Final, para assumir a Secretaria-Geral
do Ministério Público durante o período de licença médica da Exma.
Sra. Dra. Lílian Maria Pires Stone, Promotora de Justiça de Entrância
Final, no período de 31/01/2022 a 14/02/2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 01 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA Nº 0247/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002610, onde figura, como interessada, a 2.ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Coari;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

CONVALIDAR os atos praticados pelo Exmo. Sr. Dr. THIAGO DE
MELO ROBERTO FREIRE, Promotor de Justiça Substituto, no dia

PORTARIA Nº 0356/2022/PGJ

10.02.2022, nos autos dos Processos abaixo relacionados, em trâmite
na  2.ª Promotoria de Justiça da Comarca de Coari.

0601768-38.2021.8.04.3800
0000665-79.2020.8.04.3800
0601614-20.2021.8.04.3800

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

REVOGAR, a contar de 09/02/2022, o teor da Portaria nº
2149/2021/PGJ, datada de 30/08/2021, que ampliou as atribuições da
Exma. Sra. Dra. RENATA CINTRÃO SIMÕES DE OLIVEIRA,
Promotora de Justiça de Entrância Final, para a 59ª Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos Humanos à Educação - PRODHED.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0358/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002122, onde figura, como interessada, a Coordenadoria do
Centro de Apoio Operacional das Procuradorias de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. JOSÉ BERNARDO
FERREIRA JÚNIOR, Procurador de Justiça, titular da 20ª Procuradoria
de Justiça (2.ª Câmara Criminal), para a 11ª Procuradoria de Justiça
(2.ª Câmara Criminal), no período de 21/02/2022 a 22/03/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PORTARIA Nº 0359/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 Página 3Nº 2312

AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002122, onde figura, como interessada, a Coordenadoria do
Centro de Apoio Operacional das Procuradorias de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. PÚBLIO CAIO BESSA
CYRINO, Procurador de Justiça, titular da 3ª Procuradoria de Justiça
(1.ª Câmara Criminal), para a 9ª Procuradoria de Justiça (1.ª Câmara
Criminal), no período de 07/03/2022 a 16/04/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0360/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002122, onde figura, como interessada, a Coordenadoria do
Centro de Apoio Operacional das Procuradorias de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. NEYDE REGINA
DEMÓSTHENES TRINDADE, Procuradora de Justiça, titular da 21ª
Procuradoria de Justiça (2.ª Câmara Criminal), para a 19ª Procuradoria
de Justiça (2.ª Câmara Criminal), no período de 07/03/2022 a
16/04/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 0361/2022

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. KARLA FREGAPANI
LEITE, Procuradora de Justiça, titular da 2ª Procuradoria de Justiça (3.ª
Câmara Cível), para a 18ª Procuradoria de Justiça (1.ª Câmara Cível),
no período de 30/03/2022 a 27/04/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0362/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.000371, onde figura, como interessada, a Exma. Sra. Dra.
WANDETE DE OLIVEIRA NETTO, Promotora de Justiça de Entrância
Final;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, inciso I c/c art.13, ambos da
Resolução nº 023/2020-CPJ, datada de 05 de novembro de 2020,
alterada pela Resolução nº 037/2021-CPJ, datada de 01.10.2021;

CONSIDERANDO o teor do r. Despacho Nº 15.2022.04AJ-
PGJ.0765832.2022.000371, datado de 09 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

CONCEDER a Exma. Sra. Dra. WANDETE DE OLIVEIRA NETTO,
Promotora de Justiça de Entrância Final, o usufruto de folgas
compensatórias, em razão do cumprimento do plantão ministerial, a
serem usufruídas nos períodos de 22 a 25/02/2022 e de 03 a
04/03/2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0363/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI Nº
2022.002800, em que figura, como parte interessada, o Exmo. Sr. Dr.
MARCELO AUGUSTO SILVA DE ALMEIDA, Promotor de Justiça de
Entrância Final;

CONSIDERANDO o atestado médico assinado pelo Dr. Thomas
Jefferson Reis Pereira, CRM N.º 7543,

RESOLVE:

CONCEDER, na forma do art. 307, inciso I, c/c o art. 312, todos da Lei
Complementar n.º 011/93, ao Exmo. Sr. Dr. MARCELO AUGUSTO
SILVA DE ALMEIDA, Promotor de Justiça de Entrância Final, 16
(dezesseis) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 09
a 24.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0364/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2022.002771, onde figura, como interessado, o Exmo. Sr. Dr. DARLAN
BENEVIDES DE QUEIROZ, Promotor de Justiça de Entrância Final,
Chefe do Centro de  Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do
Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no art.  29, inciso XV, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. VITOR MOREIRA DA FONSÊCA, Promotor
de Justiça de Entrância Final, para responder pelo Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), durante o período de fruição de
férias do Exmo. Sr. Dr. DARLAN BENEVIDES DE QUEIROZ, Promotor
de Justiça de Entrância Final, no período de 16 a 25.02.2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0365/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da

PORTARIA Nº 0370/2022/PGJ

Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. DANIELLY CHRISTINI
SAMARTIN GOUVEIA DE ANDRADE, Promotora de Justiça Substituta,
titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Pauini, para a 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Coari, no período de 15/02/2022
a 18/02/2022;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 054/98-CSMP, de 23 de
setembro de 1998, que disciplina e define a manifestação dos Órgãos
do Ministério Público de 1.ª e 2.ª instâncias, no que tange à
apresentação de contrarrazões sempre que o advogado, ao interpor o
Recurso de Apelação, invocar a aplicação do art. 600, § 4.º, do Código
de Processo Penal;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. MARCELO BITARÃES DE SOUZA
BARROS, Promotor de Justiça Substituto, titular da 2.ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Parintins, para oferecer as contrarrazões nos
autos da Apelação Criminal n.º 0001557-30.2015.8.04.6300, em
tramitação na Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 0371/2022/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o disposto no Procedimento Interno - SEI N.º
2021.018287;

C O N S I D E D A N D O  o  t e o r  d o  M e m o r a n d o  n . º
86.2022.DCCON.0766598.2021.018287, de 10 de fevereiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

RESOLVE:

DESIGNAR o Exmo. Sr. Dr. ANDRÉ LAVAREDA FONSECA, Promotor
de Justiça de Entrância Final e Assessor do Centro de Apoio
Operacional, como Gestor do Termo de Adesão ao Acordo de
Cooperação Técnica n.º 081/2021 - CNJ/CNMP, firmado entre o

PORTARIA Nº 0373/2022/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP) com a finalidade de desenvolvimento e uso
colaborativo da Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro - PDPJ-
Br pelo CNMP, com ênfase na modernização do Processo Judicial
eletrônico - PJe para o aperfeiçoamento de seus mecanismos de
integração com as soluções tecnológicas utilizadas pelo Ministério
Público e pelos demais integrantes do sistema de Justiça brasileiro.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Interessado: Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 1 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
1º/2017, para fruição no período  no dia 11/04/2022.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 156709/2022

Interessado: Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) Exma. Sra. Promotora de
Justiça de Entrância Final em epígrafe, relativas ao período aquisitivo
2º/2017, para fruição no período  de 12/04/2022 a 01/05/2022.
Nicolau Libório dos Santos Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

REQUERIMENTO Nº 156710/2022

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ, datado de
10.01.2022, publicado em 11.01.2022, que regulamentou a concessão
da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2021.018403 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) ao servidor PAULO GOMES DA COSTA
JÚNIOR, Agente de Apoio - Motorista/Segurança, de forma proporcional
aos dias trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento) incidentes
sobre o vencimento básico, para o desenvolvimento de atividades
inerentes ao cargo efetivo junto ao Programa RECOMEÇAR, com
extensão do horário de trabalho até às 18 horas (com 2 horas de
intervalo intrajornada), no

PORTARIA Nº 205/2022/SUBADM

período de 14/02/2022 a 13/08/2022, excetuando-se eventuais
afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 08 de fevereiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em
exercício

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no §1.º, do Art. 26, inciso XII, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO o teor do Ato PGJ N.º 204/2011, de 12 de setembro
de 2011;

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ, datado de
10.01.2022, publicado em 11.01.2022, que regulamentou a concessão
da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.001934 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) ao servidor JHERALMY HASTEM SANTOS
ARAÚJO DA SILVA, Agente de Apoio – Administrativo, de forma
proporcional aos dias trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento)
incidentes sobre o vencimento básico, para o desenvolvimento de
atividades inerentes ao cargo efetivo junto à Diretoria de Administração,
com extensão do horário de trabalho até às 17 horas (com 01 hora de
intervalo intrajornada) ou até às 18 horas (com 02 horas de intervalo
intrajornada), no período de 01/02/2022 a 31/07/2022, excetuando-se
eventuais afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais
Ordenador de Despesas, em substituição legal

PORTARIA Nº 218/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2021.021431 –
SEI;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º, II, do ATO PGJ N.º 002/2011,
datado de 06.01.2011, que dispõe sobre o deslocamento dos membros
e servidores do Ministério Público para fora da sede de exercício,
estabelece normas para a

PORTARIA Nº 228/2022/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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concessão de passagens e diárias e dá outras providências,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o deslocamento dos servidores LEANDRO TAVARES
BEZERA, Agente de Apoio-Administrativo e REINALDO SANTOS DE
SOUZA, Agente de Serviço, sob condução do servidor MARCELO
SANTOS MACIEL, Agente de Apoio - Motorista/Segurança, ao
município de Novo Airão/AM, no dia 15/02/2022, com o objetivo de levar
o mobiliário que será usado de forma temporária na Promotoria de
Justiça de Novo Airão;

II - CONCEDER aos  servidores supramencionados 0,5 (meia) diária,
para o custeio de alimentação;

III – DETERMINAR, dentro do prazo legal, a apresentação do relatório
de prestação de contas de diárias, em conformidade com as exigências
do Ato PGJ n.° 002/2011/PGJ, de 06.01.2011, alterado pelos Atos PGJ
n.ºs 067/2012, de 20.03.2012, e 140/2012, de 06.06.2012.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em
exercício

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no §1.º, do Art. 26, inciso XII, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO o teor do Ato PGJ N.º 204/2011, de 12 de setembro
de 2011;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 7.º e 9.º do Decreto n.º 16.396,
de 22 de dezembro de 1994, publicado no D.O.E., de 23.12.1994, que
dispõe sobre a concessão de adiantamento para a realização de
despesas no âmbito da Administração Pública Estadual;

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 291/2019/PGJ, de 01 de
outubro de 2019;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.002284 –
SEI,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o fornecimento de suprimento de fundos ao Exmo. Sr.
Dr. PAULO ALEXANDER DOS SANTOS BERIBA, Promotor de Justiça
de Entrância Inicial, matrícula funcional 899-0A, para aquisição de
compras de pequeno vulto e pronto pagamento no âmbito da
Promotoria de Justiça de Barcelos, devendo correr à conta dos
subelementos de despesa 339030-89 – MATERIAL DE CONSUMO
(ADIANTAMENTOS), no valor de R$ 192,00 (cento e noventa e dois
reais) e 339039-89 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
(ADIANTAMENTOS), no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais),
perfazendo o total de R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois reais);

II – FIXAR o prazo de 90 (noventa) dias, para aplicação dos recursos, e
de 30 (trinta) dias para a prestação de contas da referida importância,
contado este do exaurimento das referidas

PORTARIA Nº 233/2022/SUBADM

aplicações.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Manaus
(Am.), 10 de fevereiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais
Ordenador de Despesas, em substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2021.007178 –
SEI,

RESOLVE:

I – DESIGNAR o servidor HIRAILTON GOMES DO NASCIMENTO,
Agente de Serviço-Administrativo, para acompanhar, gerir e fiscalizar o
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 - MP/PGJ, firmado entre
este Ministério Público Estadual e a empresa EFICAZ ASSESSORIA
EM COMUNICACAO LTDA, cujo objeto consiste na prestação de
serviços de gerenciamento das informações, compreendendo os
serviços de clipping digital, monitoramento eletrônico de notícias
veiculadas em todas as plataformas usadas por veículos de
comunicação, com rastreamento 24 (vinte e quatro) horas, mailing de
toda a mídia local e nacional, CRM (Customer Relationship
Management ou Gestão de Relacionamento com o Cliente) e
distribuidor de e-mails, obedecendo às exigências do Edital do Pregão
Eletrônico n.º 4.034/2021-CPL/MP/PGJ;

II – No impedimento e/ou afastamento do(a) gerenciador(a) titular, fica
designado como gestor/fiscal do referido Contrato o(a) Assessor de
Comunicação da Procuradoria-Geral de Justiça.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 234/2022/SUBADM

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Edital de inscrição para participação na 2.ª
Turma do programa de teletrabalho do Ministério Público do Estado do
Amazonas, Edital CGT n.º 01/2022, publicado no DOMPE de
28.01.2022, de que trata as Resoluções n.º 0017/2020/CPJ e
0029/2021/CPJ;

C O N S I D E R A N D O  o  M e m o r a n d o  n . º
23.2022.CGT.0766820.2022.002794, que encaminha a lista nominal
dos servidores que tiveram suas inscrições deferidas na 1.ª etapa da
seleção, que consistia na análise dos pedidos de inscrição
encaminhados, no período de 31.01 a 04.02.2022, à Comissão de
Gestão do Teletrabalho;

CONSIDERANDO os itens 5 e 11 do Edital CGT n.º 01/2022,

PORTARIA Nº 235/2022/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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RESOLVE:

I – TORNAR PÚBLICO o resultado da 1.ª etapa da seleção para
participação na 2.ª turma do Programa de Teletrabalho do Ministério
Público do Estado do Amazonas, a iniciar-se em 01.04.2022, conforme
ANEXO;

II – ESTABELECER, como obrigatórias, as próximas etapas da seleção:

- de 15.02 a 25.02.2022 - realização de entrevista;
- de 03.03 a 09.03.2022 - juntada, aos autos de inscrição, do plano de
trabalho (Anexo II da Resolução CPJ n.º 0017/2020), de laudo médico
emitido por clínico ou especialista atestando saúde física para execução
do teletrabalho, de laudo de oftalmologista atestando aptidão para
trabalho em computador/tela, da carteira de vacinação com
comprovação da imunização contra covid-19;
- de 10 e 11.03.2022 - entrega do termo de compromisso; e
- de 14.03 a 31.03.2022 - participação nos cursos de treinamento
prévio.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, alterado pelo Ato PGJ Nº 003/2018, datado de 08.01.2018,
que regulamentou os percentuais da Gratificação de Atuação do
Ministério Público do Estado do Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.002487 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) ao servidor FELIPE BEIRAGRANDE DA
COSTA, Agente de Apoio - Administrativo, de forma proporcional aos
dias trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento) incidentes sobre
o vencimento básico, para o desenvolvimento de atividades inerentes
ao cargo efetivo junto ao Setor de Compras e Serviços, com extensão
do horário de trabalho até às 17 horas (com 01 hora de intervalo
intrajornada), no período de 16/02/2022 a 15/04/2022, excetuando-se
eventuais afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de fevereiro de 2021.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em
exercício

PORTARIA Nº 236/2022/SUBADM

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2022.002394 -
SEI,

RESOLVE:

I - ADITAR os órgãos ministeriais sobre os quais se dará a atuação do
Grupo de Trabalho constituído pela PORTARIA N° 203/2022/SUBADM,
de 08.02.2022, de maneira a incluir a 58.ª Promotoria de Justiça
vinculada ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de justiça
Especializadas na Proteção e Defesa do Consumidor, dos Direitos
Constitucionais do Cidadão e do Patrimônio Público (CAO-PDC);

II - INCLUIR o servidor SAULO MARTINS FEITOZA, Agente Técnico -
Jurídico, na composição do susomencionado grupo de trabalho.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 237/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2021.013041 –
SEI;

CONSIDERANDO a necessidade verificada para prestação de serviços
auxiliares à 58ª Promotoria de Justiça, por necessidade de reforço
técnico;

RESOLVE:

I – CONSTITUIR Grupo de Trabalho para análise e elaboração de
manifestações em autos processuais judiciais e extrajudiciais conclusos
à 58.ª Promotorias de Justiça;

II – DESIGNAR, para compor o referido Grupo de Trabalho, a servidora
IVELIZE SILVA DE SOUZA, Agente Técnico-Jurídico, e os servidores
CLEITON DA SILVA ALVES e JANINE MEIRE PINATO, ambos
Agentes de Apoio-Administrativo, sob coordenação da Exma. Sra. Dra.
LUISSANDRA CHÍXARO DE MENEZES, Promotora de Justiça;

III – FIXAR o prazo para a realização dos trabalhos no período de 01 a
31/03/2022, e a meta individual de 120 (cento e vinte) pontos, baseados
nas tabelas de pontuação apresentadas no procedimento SEI n.º
2021.012912;

IV – AUTORIZAR o pagamento da gratificação estabelecida pelo § 1.º,
alíneas "b" e “d”, do art. 6.º, do ATO PGJ N.º 233/2011, alterado pelo
ATO PGJ N.º 091/2014, aos servidores integrantes do referido grupo,
após a apresentação do Relatório Final.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 238/2022/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em
exercício

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo n.º
2022.002210 – SEI,

RESOLVE:

LOTAR o servidor LUIS CARLOS PEGO DOS SANTOS, Assessor
Jurídico de Promotoria de Justiça de Entrância Inicial, para exercer suas
funções junto à Promotoria de Justiça de Maraã/AM, a contar de
10/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de
2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 239/2022/SUBADM

XXI EXAME DE SELEÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO DE
ESTAGIÁRIOS DE DIREITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAZONAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 1ª Chamada

O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos do
Ministério Público do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os senhores e senhoras abaixo nominados para
apresentarem documentação relacionada no Edital do XXI Exame de
Seleção para o Credenciamento de Estagiários de Direito do Ministério
Público do Estado do Amazonas e demais documentos constantes no
link bit.ly/3ssnTDG, que devem ser encaminhados para  o e-mail
estagio@mpam.mp.br, em até 10 (dez) dias, contados da data de
publicação deste edital. Tal procedimento se faz necessário para o
regular Credenciamento no Quadro de Estagiários desta Instituição, na
forma do Ato PGJ n° 169/2009 e alterações:

Class. Nome Nota Final

1.RENATA KEMELY DA SILVA GOMES 8,4
2.NATASHA NUNES SAMPAIO 8,3
3.CERES CATARINA SANTOS CHAVES 8,1
4.MAXLENE GEOVANA PEREIRA ARAÚJO 8,1
5.AYLA DE SOUZA CAMPOS 8,1
6.FÁBIO DA SILVA REBOUÇAS 8
7.RAÍSA NOGUEIRA MEDEIROS 8
8.MASSILON DA SILVA RODRIGUES 8
9.THAIS DOS SANTOS MONTEIRO 8
10.ANNA VALENTINA TEÓFILO VALENTIM 7,9
11.LUCAS SCHNEIDER VERÍSSIMO DE AQUINO 7,8
12.MAYARA HELLEN LIMA E SILVA7, 8
13.JORGE NEVES DE OLIVEIRA FILHO 7,7
14.ANA PAULA SIMONETE CASTELO BRANCO BREMGARTNER 7,7
15.INGRID JARRETA VEROM 7,6
16.KATREN COUTO DE ALMEIDA RODRIGUES 7,6
17.CLAUDEVAN BARROS BENTES FILHO 7,6
18.MANUELA AFONSO MENEZES 7,5
19.GUSTAVO GRANA PEREIRA DE MENEZES 7,5
20.ANA LUÍSA MENEZES RODRIGUES 7,5

EDITAL Nº 0767454.2022.SUBADM.0767454.2022.002850

21.LUCIANA LAMEIRA DE SOUSA 7,5
22.LAURA CASTRO KOHN 7,4
23.KAMILA BARBOSA DE ANDRADE 7,4
24.ARTHUR DE MOURA PEREIRA 7,4
25.GUILHERME AUGUSTO PINHEIRO PANTOJA 7,3
26.BEATRIZ SANTOS BRITO 7,3
27.GYSELY SOUZA BRITO 7,3
28.DÁBYLA ARRAIS DE LIMA 7,3
29.RAFAELA PADILHA CONTE 7,2
30.DANIEL DE CARVALHO BARROS MARTINS 7,2
31.EMANUELE VITÓRIA DE SOUZA MARTINS 7,1
32.ISABELE GABRIELLY DE SOUSA BEZERRA 7,1
33.THYNARA FREITAS DE OLIVEIRA 7
34.GIOVANNA CARVALHO NUNES 7
35.FELIPE COELHO DE SOUZA 7
36.ATLAS AUGUSTO BACELLAR NETO 7
37.JENNYFER MILENA DA SILVA DE SOUZA 6,9
38.LUIZA FERNANDA GAMA BASTOS 6,9
39.ANNA CAROLINE SERRA DE ÁVILA 6,9
40.LETICIA CRUZ LEVEL 6,9
41.RENATA LINHARES DE ABREU NETTO 6,9
42.NATALIA DE CASTRO AMARAL 6,8
43.DANTON AUGUSTO RODRIGUES DANTAS 6,8
44.HÉRCULES DO NASCIMENTO SANTOS JÚNIOR 6,8
45.JÉSSICA JATAHY DE MELO FONSECA 6,7
46.LARISSA SILVA MOITA 6,7
47.MATHEUS ATHIRSON ROCHA CORREIA 6,7
48.NICOLLY DO NASCIMENTO ARAÚJO 6,7
49.ANA BEATRIZ MACHADO BEZERRA 6,6
50.LUANA SILVA DE MELLO 6,6
51.GABRIEL LIMA COELHO 6,6
52.JEFFERSON CALEB SANTOS DE SOUZA 6,6
53.LUCIANA FONSECA DA SILVA 6,5
54.EMILLY GRAZIELA PADRON DA CRUZ 6,5
55.RODRIGO UCHÔA DE LIMA 6,5

GABINETE DO PROCURADOR–GERAL DE JUSTIÇA, em
Manaus/AM, 11 de feverei ro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO

A Excelentíssima Senhora Doutora SÍLVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), bem como o Ato
005.2020.CGMP, comunica a realização do procedimento de
CORREIÇÃO ORDINÁRIA a ser efetuada de forma híbrida, pelo Exmo.
Sr. Corregedor-Auxiliar, Dr. Jorge Alberto Veloso Pereira, auxiliado pelo
Agente Técnico-Jurídico, André Luiz Rocha Pinheiro, na 69ª Promotoria
de Justiça de Manaus, no dia 21/3/2022, às 9h. Ficam convocados a
acompanhar a presente Correição, o membro Dr. Rodrigo Miranda Leão
Júnior, e órgãos auxiliares da respectiva unidade Ministerial, os quais
deverão estar disponíveis para comunicação na ocasião dos trabalhos
correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE SERÃO RECEBIDAS
INFORMAÇÕES, RECLAMAÇÕES, SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE
IRREGULARIDADES ACERCA DOS SERVIÇOS PERTINENTES À
REFERIDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA, devendo ser apresentadas
através do e-mail cg@mpam.mp.br. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, manda expedir o presente Edital, que deverá
ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
(DOMPE). Dado e passado nesta cidade de Manaus/AM, em 12 de
fevereiro de 2022.

SÍLVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas

EDITAL Nº 010/2022/CGMP - CORREIÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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A Excelentíssima Senhora Doutora SÍLVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), bem como o Ato
005.2020.CGMP, comunica a realização do procedimento de
CORREIÇÃO ORDINÁRIA a ser efetuada de forma híbrida, pelo Exmo.
Sr. Corregedor-Auxiliar, Dr. Jorge Alberto Veloso Pereira, auxiliado pelo
Agente Técnico-Jurídico, André Luiz Rocha Pinheiro, na 69ª Promotoria
de Justiça de Manaus, no dia 21/3/2022, às 9h. Ficam convocados a
acompanhar a presente Correição, o membro Dr. Rodrigo Miranda Leão
Júnior, e órgãos auxiliares da respectiva unidade Ministerial, os quais
deverão estar disponíveis para comunicação na ocasião dos trabalhos
correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE SERÃO RECEBIDAS
INFORMAÇÕES, RECLAMAÇÕES, SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE
IRREGULARIDADES ACERCA DOS SERVIÇOS PERTINENTES À
REFERIDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA, devendo ser apresentadas
através do e-mail cg@mpam.mp.br. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, manda expedir o presente Edital, que deverá
ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
(DOMPE). Dado e passado nesta cidade de Manaus/AM, em 12 de
fevereiro de 2022.

SÍLVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas

A Excelentíssima Senhora Doutora SÍLVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), bem como o Ato
005.2020.CGMP, que dispõe sobre a realização de correições e
inspeções virtuais, comunica a realização do procedimento de
CORREIÇÃO ORDINÁRIA a ser efetuada, de forma virtual e presencial,
pelo Exmo. Sr. Corregedor-Auxiliar, Dr. JORGE ALBERTO VELOSO
PEREIRA, auxiliado pela Agente Técnico-Jurídico, Marcela Almeida
Novo, na 29ª Promotoria de Justiça Especializada junto à Vara da
Infância e Juventude Criminal da Capital, no dia 03/03/2022, a partir das
9h. Ficam convocados a acompanhar a presente Correição, o
Excelentíssimo Promotor de Justiça, Dr. ADRIANO ALECRIM
MARINHO e órgãos auxiliares da respectiva unidade Ministerial, os
quais deverão estar disponíveis para comunicação remotamente na
ocasião dos trabalhos correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE
SERÃO RECEBIDAS INFORMAÇÕES,  RECLAMAÇÕES,
SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE IRREGULARIDADES ACERCA DOS
SERVIÇOS PERTINENTES À REFERIDA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA,  devendo ser  apresentadas a t ravés do e-mai l
cg@mpam.mp.br. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
manda expedir o presente Edital, que deverá ser publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público (DOMPE). Dado e passado
nesta cidade de Manaus/AM, em 12 de fevereiro de 2022.

SÍLVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas

EDITAL Nº 011/2022/CGMP - CORREIÇÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora SÍLVIA ABDALA TUMA,
CorregedoraGeral do Ministério Público do Estado do Amazonas, no
uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela Resolução nº
006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), em alteração ao que
dispôs o Edital de Correição nº 0004/2022/CGMP, comunica a
realização do procedimento de CORREIÇÃO ORDINÁRIA presencial a
ser efetuada pelo Exmo. Sr. Corregedor-Auxiliar, Dr. Jorge Alberto
Veloso Pereira, auxiliado

EDITAL Nº 012/2022/CGMP - CORREIÇÃO

pelo Agente Técnico-Jurídico, André Luiz Rocha Pinheiro, na
Promotoria de Justiça da Comarca de Alvarães e na Promotoria
Eleitoral junto à 60ª Zona Eleitoral, nos dias 14, 15 e 16/3/2021. Ficam
convocados a acompanhar a presente Correição, o membro, Dr.
Gustavo Van der Laars e órgãos auxiliares da respectiva unidade
Ministerial, os quais deverão estar disponíveis para comunicação na
ocasião dos trabalhos correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE
SERÃO RECEBIDAS INFORMAÇÕES,  RECLAMAÇÕES,
SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE IRREGULARIDADES ACERCA DOS
SERVIÇOS PERTINENTES À REFERIDA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA, devendo ser apresentadas presencialmente até o fim dos
trabalhos. E, para que chegue ao conhecimento de todos, manda
expedir o presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público (DOMPE). Dado e passado nesta
cidade de Manaus/AM, em 12 de fevereiro de 2022.

SÍLVIA ABDALA TUMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Notícia de Fato nº 01.2022.00000306-8
Reclamante: Anônimo
Reclamado: CASA MAMÃE MARGARIDA
Assunto: VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇA OU ADOLESCENTE
 
O Ministério Público do Estado do Amazonas, por sua Promotora de
Justiça que ao final assina, nos termos do art. 5º da Resolução nº 23,
de 17/09/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e nos
termos do art. 18, caput, e § 1º, da Resolução 006/2015-CSMP, dá
conhecimento, a quem possa interessar, que foi arquivada a Notícia de
Fato nº 01.2022.00000306-8.

Informa-se a todos os cientificados que fica disponibilizado o prazo de
10 (dez) dias, a contar de um dia após o prazo desta publicação no
Diário Oficial do Ministério Público do Estado do Amazonas, para
eventual interposição de recurso, consoante o inserto no § 1º do art. 18
da Resolução nº 006/2015/CSMP, a ser interposto no prédio-anexo do
Ministério Público do Estado do Amazonas, localizado na Rua Belo
Horizonte, n.º 500, Adrianópolis.

Manaus/AM, 10 de fevereiro de 2022.

NILDA SILVA DE SOUSA
Promotora de Justiça

INTIMAÇÃO DE PROMOTORIA Nº 0001/2022/27PJ

Portaria nº. 0002/2022/55ªPRODHED
Nº MP: Procedimento Preparatório 06.2022.00000099-3
Assunto: Lotação

Manaus, 10 de fevereiro de 2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em exercício nesta
55ª
Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos
Humanos à Educação, no exercício de suas atribuições, com
fundamento no
Art. 129, inciso III da Constituição Federal, Art. 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
Art. 26,
§ 1º, da Lei 8.625/93 c/c Art. 67 e seu parágrafo único da Lei
Complementar nº
011/93;

CONSIDERANDO que é função institucional e dever do Ministério

AVISO Nº 0002/2022/55ªPRODHED

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500
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Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção
do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e
coletivos (Art. 129, inciso III);

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por esta
Promotoria de Justiça Especializada, a defesa dos interesses e direitos
humanos à educação bem como a fiscalização dos sistemas estaduais
e
municipais de ensino, zelando pelo atendimento educacional dentro dos
parâmetros legais (Artigo 4º do Ato PGJ nº 16/2015);

CONSIDERANDO o disposto no art. 127 da Constituição Federal,
que assevera ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº.
06.2022.00000099-3, por intermédio da qual se questiona, em suma, a
superlotação de salas de aula na esfera da Escola Estadual Irmã
Gabrielle
Cogels;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, encaminhou a
Secretaria Estadual de Educação SEDUC a este Parquet o Ofício nº
3397/2021- GS/SEDUC, aduzindo, em suma, a improcedência das
alegações acima tecidas,
colacionando na oportunidade os quantitativos por turma da instituição
da
seguinte maneira, a saber: 6°/1-47, 6°/2-45, 7°/1-42, 7°/2-45, 8°/1-42,
8°/2-42,
9°/1-39 e 9°/2-33;

CONSIDERANDO o agendamento de audiência ministerial junto a
representantes da Secretaria Estadual de Educação – SEDUC, na
forma do
Despacho nº. 0233/2021/55ªPRODHED (fl. 15), ato esse realizado na
forma do
Termo de Audiência nº. 0031/2021/55ªPRODHED (fls. 19-21) e, em
razão dela,
o envio a esta Promotoria de Justiça do Ofício nº 301/2022-GS/SEDUC
(fls.
24-27), contendo dados, em suma, sobre o planejamento da Escola
Estadual
Irmã Gabrielle Cogels para o ano de 2022, os quais constituem as
últimas
informações acostadas aos autos no interesse do presente feito;

CONSIDERANDO persistir justa causa para a continuidade
investigatória do feito nesta Especializada em Educação, considerando
que o
cenário fático narrado no bojo dos presentes autos possui aptidão, a
priori, para
inviabilizar o pleno exercício do ensino na esfera da Escola Estadual
Irmã
Gabrielle Cogels; é que, não obstante os relatos iniciais atinentes à
investigação
ora em curso direcionarem-se à questão da superlotação de salas de
aula na
esfera da referida unidade de ensino, certo é que observou esta
Promotoria de
Justiça, consoante os ditames do Termo de Audiência nº.
0031/2021/55ªPRODHED (fls. 19-21), que a superlotação em comento
seria

decorrência de um contexto de demanda reprimida atualmente
existente na área
abrangida pelo estabelecimento, tendo havido sugestão por parte de
representantes da Secretaria Estadual de Educação SEDUC, inclusive,
quanto à
ampliação da própria estrutura escolar já existente, no intuito de tornar
possível
o atendimento satisfatório do alunado da região;

CONSIDERANDO, nesse contexto, e considerando ainda que no
bojo dos presentes autos há informação no sentido de que a Escola
Estadual
Irmã Gabrielle Cogels possui terreno suscetível de ser utilizado no
intuito de
promover sua ampliação (fl. 20), e considerando ainda o esgotamento
do prazo
para a instrução da Notícia de Fato nº 01.2021.003336-9;

RESOLVE
Instaurar o presente Procedimento Preparatório, nos termos do art. 26,
§1º da Resolução nº 006.2015-CSMP, objetivando esta Promotoria de
Justiça instar o Poder Público a ampliar a estrutura atual da Escola
Estadual
Irmã Gabrielle Cogels, ou a adotar outra medida correlata, no intuito de
que seja
minorada/cessada a situação atual de superlotação da unidade de
ensino em
questão;

Determinar:
I - O registro do presente Procedimento Preparatório, na forma
da Resolução nº 006.2015-CSMP, nomeando-se para tanto o(a)
servidor(a)
agente de apoio desta Especializada para secretariar os trabalhos;
II – Seja agendada audiência ministerial, em data próxima,
objetivando promover tratativas sobre as providências iniciais a serem
efetivamente adotadas pelo Poder Público (construção ou ampliação da
escola
etc.) no intuito de minorar/sanar o quadro de superlotação ventilado,
supra;
III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de fevereiro de 2022.

RENATA CINTRÃO SIMÕES DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

Nº MP: Notícia de Fato 01.2022.00000397-9
Noticiante: anônimo
Noticiado: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
Despacho nº. 0022/2022/55ªPRODHED

Trata-se de notícia de fato anônima por intermédio da qual possíveis
discentes1 questionam, em suma, o fato de a Universidade do Estado
do Amazonas –
UEA estar solicitando a comprovação de vacinação contra a COVID-19
para a realização
do exame vestibular na esfera da instituição.

In casu, salienta o denunciante que dita situação acaba por configurar
conduta excessiva, desnecessária e desaconselhada, violando, assim,
direitos individuais
bem como a autonomia da vontade dos estudantes.

É o relatório.
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Diante dos dados supra, entende esta Promotoria de Justiça inexistir
justa
causa para a continuidade investigatória da presente demanda neste
Parquet.
É que, como visto, o objeto central da notícia de fato ora em curso
trata do questionamento quanto à necessidade de comprovação de
vacinação contra
a COVID-19 para o exercício de determinada atividade no meio social
(in casu, para
a realização do exame vestibular na esfera da Universidade do Estado
do Amazonas –
UEA), já tendo se pronunciado o Supremo Tribunal Federal, contudo,
no sentido de
que a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina, em casos
desse jaez, não
caracteriza violação à liberdade de consciência ou de convicção
filosófica.

Nesse contexto, eis o entendimento da Suprema Corte nacional, ipsis
litteris:

Ementa: Direito constitucional. Recurso extraordinário.
Repercussão geral. Vacinação obrigatória de crianças e
adolescentes. Ilegitimidade da recusa dos pais em
vacinarem os filhos por motivo de convicção filosófica. 1.
Recurso contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo (TJSP) que determinou que pais veganos
submetessem o filho menor às vacinações definidas como
obrigatórias pelo Ministério da Saúde, a despeito de suas
convicções filosóficas. 2. A luta contra epidemias é um
capítulo antigo da história. Não obstante o Brasil e o
mundo estejam vivendo neste momento a maior pandemia
dos últimos cem anos, a da Covid-19, outras doenças
altamente contagiosas já haviam desafiado a ciência e as
autoridades públicas. Em inúmeros cenários, a vacinação
revelou-se um método preventivo eficaz. E, em
determinados casos, foi a responsável pela erradicação da
moléstia (como a varíola e a poliomielite). As vacinas
comprovaram ser uma grande invenção da medicina em
prol da humanidade. 3. A liberdade de consciência é
protegida constitucionalmente (art. 5º, VI e VIII) e se
expressa no direito que toda pessoa tem de fazer suas
escolhas existenciais e de viver o seu próprio ideal de
vida boa. É senso comum, porém, que nenhum direito é
absoluto, encontrando seus limites em outros direitos e
valores constitucionais. No caso em exame, a liberdade
de consciência precisa ser ponderada com a defesa da vida e da saúde
de todos (arts. 5º e 196), bem como com
a proteção prioritária da criança e do adolescente (art.
227). 4. De longa data, o Direito brasileiro prevê a
obrigatoriedade da vacinação. Atualmente, ela está
prevista em diversas leis vigentes, como, por exemplo, a
Lei nº 6.259/1975 (Programa Nacional de Imunizações)
e a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente). Tal previsão jamais foi reputada
inconstitucional. Mais recentemente, a Lei nº
13.979/2020 (referente às medidas de enfrentamento da
pandemia da Covid-19), de iniciativa do Poder
Executivo, instituiu comando na mesma linha. 5. É
legítimo impor o caráter compulsório de vacinas que tenha
registro em órgão de vigilância sanitária e em relação à
qual exista consenso médico-científico. Diversos
fundamentos justificam a medida, entre os quais: a) o
Estado pode, em situações excepcionais, proteger as
pessoas mesmo contra a sua vontade (dignidade como
valor comunitário); b) a vacinação é importante para a
proteção de toda a sociedade, não sendo legítimas escolhas
individuais que afetem gravemente direitos de terceiros

(necessidade de imunização coletiva); e c) o poder familiar
não autoriza que os pais, invocando convicção filosófica,
coloquem em risco a saúde dos filhos (CF/1988, arts. 196,
227 e 229) (melhor interesse da criança). 6.
Desprovimento do recurso extraordinário, com a fixação
da seguinte tese: “É constitucional a obrigatoriedade de
imunização por meio de vacina que, registrada em órgão de vigilância
sanitária, (i) tenha sido incluída no
Programa Nacional de Imunizações, ou (ii) tenha sua
aplicação obrigatória determinada em lei ou (iii) seja
objeto de determinação da União, Estado, Distrito
Federal ou Município, com base em consenso médicocientífico. Em tais
casos, não se caracteriza violação à
liberdade de consciência e de convicção filosófica dos
pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder
familiar”.
(ARE 1267879, Relator(a): ROBERTO BARROSO,
Tribunal Pleno, julgado em 17/12/2020, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-064 DIVULG 07-04-2021 PUBLIC 08-04-2021)
(grifado)

Ademais, importante ainda consignar o próprio comando contido no art.
3º, III, d, da Lei nº 13.979/2020 (referente às medidas de enfrentamento
da pandemia da
Covid-19), o qual trata da temática ora em cotejo nos seguintes termos,
in verbis:

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional de que trata esta Lei,
as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas
competências, entre outras, as seguintes medidas:
(Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)
(...)
III - determinação de realização compulsória de:
(...) d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

Portanto, a partir das premissas acima fixadas, entende este
Ministério Público Estadual, em reforço ao já salientado alhures, inexistir
justa
causa para a continuidade do feito neste Órgão Ministerial,
considerando que nos
aspectos jurisprudencial e legal já há entendimento sedimentado quanto
à temática
ora enfrentada por intermédio da presente demanda, o que acaba por
inviabilizar a
continuidade do feito.

Ressalte-se, contudo, que ao (à) noticiante é possível, reputando
violados
ou ameaçados os seus direitos, buscar o acolhimento de suas
pretensões, cabendo ao (à)
mesmo (a), nesse contexto, apresentar seu pleito junto ao Poder
Judiciário, exercendo,
assim, o direito constitucionalmente assegurado pelo artigo 5º, inciso
XXXV, por meio
da advocacia – vedada, aliás, aos membros do Parquet, consoante
preceitua o artigo 128,
§5º, II, “b” da Carta Magna - ou por meio da Defensoria Pública do
Estado do
Amazonas, nas hipóteses previstas em lei.

Nesse contexto, e diante de todas as justificativas acima explanadas,
decido pelo indeferimento da presente Notícia de Fato nº
01.2022.00000503-3, na
forma do Art. 23-A, I, da Resolução nº 006.2015-CSMP, e determino
que se cientifique
o (a) Requerente para ofertar perante o Conselho Superior do
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Ministério Público –
CSMP, se desejar, no prazo de dez (10) dias, recurso administrativo
contra a decisão
desta Promotoria de Justiça, a teor do que dispõe os arts. 18 e 20 da
Resolução n.
006/2015–CSMP.

Apresentado recurso contra a presente decisão de arquivamento, sejam
os
presentes autos remetidos ao Conselho Superior do Ministério Público,
na forma do §1º
do art. 20 da Resolução n. 006/2015– CSMP ou, caso contrário, sejam
arquivados nesta
Promotoria, nos termos do §2º do art. 20 da Resolução n.
006/2015–CSMP.

Manaus, 10 de fevereiro de 2022.

RENATA CINTRÃO SIMÕES DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Nº MP: Notícia de Fato 01.2022.00000622-1
Noticiante: LEOMIRA DOS SANTOS SAUNIER DE SOUZA
Noticiado: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Despacho nº. 0023/2022/55ªPRODHED

Trata-se de notícia de fato anônima por intermédio da qual a noticiante
questiona, em suma, o fato de seu empregador estar solicitando a
comprovação de vacinação contra a COVID-19 para a entrada no local
de trabalho.

In casu, salientam a denunciante que dita situação acaba por configurar
conduta excessiva, desnecessária e desaconselhada, violando, assim,
direitos individuais bem como a sua liberdade de ir e vir e permanecer
no local onde exerce sua profissão.
É o relatório.

Diante dos dados supra, entende esta Promotoria de Justiça inexistir
justa causa para a continuidade investigatória da presente demanda
neste Parquet. É que, como visto, o objeto central da notícia de fato ora
em curso trata do questionamento quanto à necessidade de
comprovação de vacinação contra a COVID-19 para o exercício de
determinada atividade no meio social (in casu, a permanência no local
de trabalho), já tendo se pronunciado o Supremo Tribunal Federal,
contudo, no sentido de que a obrigatoriedade de imunização por meio
de vacina, em casos desse jaez, não caracteriza violação à liberdade
de consciência ou
de convicção filosófica.

Nesse contexto, eis o entendimento da Suprema Corte nacional, ipsis
litteris:
Ementa: Direito constitucional. Recurso extraordinário.
Repercussão geral. Vacinação obrigatória de crianças e
adolescentes. Ilegitimidade da recusa dos pais em
vacinarem os filhos por motivo de convicção filosófica.
1. Recurso contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo (TJSP) que determinou que pais veganos
submetessem o filho menor às vacinações definidas como
obrigatórias pelo Ministério da Saúde, a despeito de suas
convicções filosóficas. 2. A luta contra epidemias é um
capítulo antigo da história. Não obstante o Brasil e o
mundo estejam vivendo neste momento a maior pandemia
dos últimos cem anos, a da Covid-19, outras doenças
altamente contagiosas já haviam desafiado a ciência e as
autoridades públicas. Em inúmeros cenários, a vacinação
revelou-se um método preventivo eficaz. E, em
determinados casos, foi a responsável pela erradicação da
moléstia (como a varíola e a poliomielite). As vacinas
comprovaram ser uma grande invenção da medicina em

AVISO Nº 0023/2022/55ªPRODHED

prol da humanidade. 3. A liberdade de consciência é
protegida constitucionalmente (art. 5º, VI e VIII) e se
expressa no direito que toda pessoa tem de fazer suas
escolhas existenciais e de viver o seu próprio ideal de
vida boa. É senso comum, porém, que nenhum direito é
absoluto, encontrando seus limites em outros direitos e
valores constitucionais. No caso em exame, a liberdade
de consciência precisa ser ponderada com a defesa da
vida e da saúde de todos (arts. 5º e 196), bem como com
a proteção prioritária da criança e do adolescente (art.
227). 4. De longa data, o Direito brasileiro prevê a
obrigatoriedade da vacinação. Atualmente, ela está
prevista em diversas leis vigentes, como, por exemplo, a
Lei nº 6.259/1975 (Programa Nacional de Imunizações) e
a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente). Tal previsão jamais foi reputada
inconstitucional. Mais recentemente, a Lei nº
13.979/2020 (referente às medidas de enfrentamento da
pandemia da Covid-19), de iniciativa do Poder
Executivo, instituiu comando na mesma linha. 5. É
legítimo impor o caráter compulsório de vacinas que tenha
registro em órgão de vigilância sanitária e em relação à
qual exista consenso médico-científico. Diversos
fundamentos justificam a medida, entre os quais: a) o
Estado pode, em situações excepcionais, proteger as
pessoas mesmo contra a sua vontade (dignidade como
valor comunitário); b) a vacinação é importante para a
proteção de toda a sociedade, não sendo legítimas escolhas
individuais que afetem gravemente direitos de terceiros
(necessidade de imunização coletiva); e c) o poder familiar
não autoriza que os pais, invocando convicção filosófica,
coloquem em risco a saúde dos filhos (CF/1988, arts. 196,
227 e 229) (melhor interesse da criança). 6.
Desprovimento do recurso extraordinário, com a fixação
da seguinte tese: “É constitucional a obrigatoriedade de
imunização por meio de vacina que, registrada em
órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no
Programa Nacional de Imunizações, ou (ii) tenha sua
aplicação obrigatória determinada em lei ou (iii) seja
objeto de determinação da União, Estado, Distrito
Federal ou Município, com base em consenso médicocientífico. Em tais
casos, não se caracteriza violação à liberdade de consciência e de
convicção filosófica dos
pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder
familiar”.
(ARE 1267879, Relator(a): ROBERTO BARROSO,
Tribunal Pleno, julgado em 17/12/2020, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-064 DIVULG 07-04-2021 PUBLIC 08-04-2021)
(grifado)

Ademais, importante ainda consignar o próprio comando contido no art.
3º, III, d, da Lei nº 13.979/2020 (referente às medidas de enfrentamento
da pandemia da Covid-19), o qual trata da temática ora em cotejo nos
seguintes termos, in verbis:

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional de que trata esta Lei,
as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas
competências, entre outras, as seguintes medidas:
(Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)
(...)
III - determinação de realização compulsória de:
(...)
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

Portanto, a partir das premissas acima fixadas, entende este Ministério
Público Estadual, em reforço ao já salientado alhures, inexistir justa
causa para a continuidade do feito neste Órgão Ministerial,
considerando que nos aspectos jurisprudencial e legal
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já há entendimento sedimentado quanto à temática ora enfrentada por
intermédio da presente demanda, o que acaba por inviabilizar a
continuidade do feito.

Ressalte-se, contudo, que ao (à) noticiante é possível, reputando
violados ou ameaçados os seus direitos, buscar o acolhimento de suas
pretensões, cabendo ao (à) mesmo (a), nesse contexto, apresentar seu
pleito junto ao Poder Judiciário, exercendo,
assim, o direito constitucionalmente assegurado pelo artigo 5º, inciso
XXXV, por meio da advocacia – vedada, aliás, aos membros do
Parquet, consoante preceitua o artigo 128, §5º, II, “b” da Carta Magna -
ou por meio da Defensoria Pública do Estado do
Amazonas, nas hipóteses previstas em lei.

Nesse contexto, e diante de todas as justificativas acima explanadas,
decido pelo indeferimento da presente Notícia de Fato, na forma do Art.
23-A, I, da Resolução nº 006.2015-CSMP, e determino que se
cientifique o (a) Requerente para ofertar perante o Conselho Superior
do Ministério Público – CSMP, se desejar, no prazo de dez (10) dias,
recurso administrativo contra a decisão desta Promotoria de Justiça, a
teor do que dispõe os arts. 18 e 20 da Resolução n. 006/2015–CSMP.

Apresentado recurso contra a presente decisão de arquivamento, sejam
os presentes autos remetidos ao Conselho Superior do Ministério
Público, na forma do §1º do art. 20 da Resolução n. 006/2015– CSMP
ou, caso contrário, sejam arquivados nesta
Promotoria, nos termos do §2º do art. 20 da Resolução n.
006/2015–CSMP.

Manaus, 11 de fevereiro de 2022.

RENATA CINTRÃO SIMÕES DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no §1.º, do Art. 26, inciso XII, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO o teor do Ato PGJ N.º 204/2011, de 12 de setembro
de 2011;

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ, datado de
10.01.2022, publicado em 11.01.2022, que regulamentou a concessão
da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.002634 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) ao servidor RODRIGO AUGUSTO MELO DE
CARVALHO, Agente Técnico-Jurídico, de forma proporcional aos dias
trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento) incidentes sobre o
vencimento básico, para o desenvolvimento de atividades inerentes ao
cargo efetivo junto à Coordenadoria do Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça Especializadas na Defesa do Meio
Ambiente, Patrimônio Histórico e da Ordem Urbanística (CAO-MAPH-
URB), com extensão do horário de trabalho até às 17 horas (com 01
hora de intervalo intrajornada), no período de 11/02 a 04/03/2022,
excetuando-se eventuais afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

PORTARIA Nº 220/2022/SUBADM

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais
Ordenador de Despesas, em substituição legal

Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a
inquérito civil nº 208.2022.000001
Portaria nº 2022/0000009744

OBJETO: Portaria de instauração - Procedimento Administrativo -
Acompanhamento vacinação infantil

Tefé13 de Fevereiro de 2022
THIAGO DE MELO ROBERTO FREIRE
01º Promotor de Justiça de Tefé

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 2022/0000009744

Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições nº
218.2022.000003
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 2022/0000009711.01PROM_GUA

OBJETO: Acompanhamento e registro das inspeções das unidades de
policias militar e civil desta Comarca de Guajará, bem como tratar de
todas as medidas ou temas afeitos às políticas públicas no âmbito da
segurança pública municipal e de controle externo da atividade policial.

Guajará/AM, 14 de fevereiro de 2022

VÍTOR RAFAEL DE MORAIS HONORATO
Promotor de Justiça Substituto

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº Nº 2022/0000009711.01PROM_GUA

Notícia de Fato 210.2021.000045

Trata-se de Notícia de Fato, com origem em Representação
protocolada pelo Município de Tefé – Prefeitura Municipal, representado
pelo atual Prefeito Municipal, Sr. Nicson Marreira Lima, em face de
Normando Bessa de Sá, ex-prefeito Municipal; tendo como objeto da
Representação a Omissão do Dever Legal de Prestação de Contas do
Termo de Convênio nº 003/2020 – SEINFRA.

Considerando à ausência de elementos a caracterizar, na presente
seara, ato doloso de improbidade administrativa, na forma do disposto
na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, com as alterações
implementadas pela Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021, não
possui resultado útil a presente demanda.

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS, através deste Órgão de Execução, promove o
arquivamento da presente Notícia de Fato, nos termos do disposto na
Resolução 006/2015 – CSMP.

Daniel Rocha de Oliveira
Promotor de Justiça Titular da 2ª PJTFF

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº DECISÃO DE ARQUIVAMENTO Nº
2022/0000009716.02PROM_TFF

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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Notícia de Fato 040.2021.00006

Cuida-se de denúncia anônima recebida via Ouvidoria-Geral do
Ministério Público do Estado do Amazonas, relatando possíveis
irregularidades em procedimentos licitatórios realizados pela Prefeitura
Municipal de Tefé-AM.

No presente caso, de início, verifica-se que não há elementos mínimos
a indicar mácula nos procedimentos licitatórios, com objetivo de ofender
os princípios e normas vigentes quanto ao trato da coisa pública.

Ante o exposto, INDEFIRO, no presente momento, à instauração de
procedimento de investigação, determinando o arquivamento dos autos,
fazendo-o com fundamento nas disposições prevista no art. 23,
Resolução 006/2015 - CSMP.

DANIEL ROCHA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº DECISÃO DE ARQUIVAMENTO Nº
2022/0000009728.02PROM_TFF

Extrato de Portaria
Portaria nº: 0002/2022/51ªPJ
Inquérito Civil Nº:06.2022.00000107-0
Data da Instauração: 14/02/2022

Promotoria: 51ª Promotoria de Justiça de Manaus

Investigado:Amazonas Distribuidora de Energia, Avenida 7 de
Setembro, 2414, Centro -
CEP 69005-141, Manaus-AM

Objeto: Apuração de supostas irregularidades constatadas pelo
IPEM/AM em medidores
de energia elétrica instalados na cidade de Manaus, que realizam
leitura/faturamento em
dobro, considerando o efetivamente consumido pela unidade, em
graves prejuízo aos
consumidores.

Edilson Queiroz Martins
Promotor de Justiça
51ª Promotoria de Justiça de Manaus

EXTRATO DE PROMOTORIA Nº Portaria nº: 0002/2022/51ªPJ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

PROCESSO SEI N.º 2021.012867
TOMADA DE PREÇOS N.º 2.003/2021-CPL/MP/PGJ

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de construção da edificação destinada a instalar as
Promotorias de Justiça da Comarca de Anori/AM, em terreno localizado
na cidade de Anori -AM, situado na Av. 31 de Março, s/n.º- Centro, com
fornecimento total de mão de obra, ferramentas, equipamentos,
materiais de consumo, e materiais de reposição necessários para
execução dos serviços.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, após diligência e julgamento
das propostas retificadas das empresas que as apresentaram
tempestivamente, decide por:

1. CONVOCAR os representantes das empresas TRJ

AVISO DE LICITAÇÃO

CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 01.045.767/0001-08; EVEREST
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 21.001.742/0001-01 e
demais interessados, a comparecerem à sessão para divulgar o
resultado do novo julgamento da proposta de preços;

2. A sessão de divulgação do resultado do julgamento das propostas de
preços retificadas das empresas habilitadas que as apresentaram no
prazo fixado, está marcada para as 9 horas, do dia 15 de fevereiro de
2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, Prédio-
Anexo Administrativo ao edifício-sede da PGJ-AM.

Informações adicionais, dúvidas deverão ser dirigidos à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743
( W h a t s a p p  B u s i n e s s )  o u  p e l o  e - m a i l  i n s t i t u c i o n a l
l i c i t a c a o @ m p a m . m p . b r .

Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.010/2022-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2021.011154

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de
execução e instalação de placas de sinalização vertical nos
estacionamentos do prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça e
Unidades Descentralizadas do Ministério Público do Amazonas na
cidade de Manaus/AM, assim como contratação de empresa
especializada em fornecimento de Cones para Sinalização e Segurança
Viária, injetado, em PVC na cor laranja, compreendendo o fornecimento
do material conforme características técnicas e orientação contidas
neste termo, em atendimento às necessidades da Assessoria de
Segurança Institucional, conforme as condições e especificações
descritas neste Edital e seus anexos.

ABERTURA: 08/03/2022, às 10h. (horário de Brasília).

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 16/02/2022.

LOCAL: Por ta l  de Compras do Governo Federal  no s i te
ht tps: / /www.comprasgovernamenta is .gov.br / .
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento /
impugnações deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743 (Whatsapp Business) ou
pelo e-mail institucional licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 – DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.009/2022-CPL/MP/PGJ
PROCESSO SEI N.º 2021.017951

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI
para motociclistas, objetivando atender às necessidades do Ministério
Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Amazonas, com garantia total por no mínimo 1 (UM) ano
para os capacetes e 90 (noventa) dias para os

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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demais itens, descritos e qualificados conforme as especificações e as
condições constantes deste Edital e seus anexos.

ABERTURA: 07/03/2022, às 10h. (horário de Brasília).

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 16/02/2022.

LOCAL: Por ta l  de Compras do Governo Federal  no s i te
ht tps: / /www.comprasgovernamenta is .gov.br / .
UASG: 925849 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA AM.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento /
impugnações deverão ser dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO pelos telefones (92) 3655-0743 (Whatsapp Business) ou
pelo e-mail institucional licitacao@mpam.mp.br.

Manaus, 14 de fevereiro de 2022.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 185/2021 – DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Matrícula n.º 001.042-1A

ATOS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2021.015972,

RESOLVE:

DESIGNAR o estagiário do  nível médio,  GABRIEL LIMA ALENCAR,
para exercer suas atribuições junto a(o) SUBJUR - Subprocuradoria-
Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais, a contar de
16/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 11 de fevereiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 110/2022/DRH

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2021.008792,

RESOLVE:

DESIGNAR a estagiária Nível Superior - Serviço Social EUNICE
EMANUELE SOARES MARTINS, matrícula 1000876T, para exercer
suas atribuições junto a(o) Núcleo Permanente de Incentivo a
Autocomposição do MPAM - NUPA, a contar de 15/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 111/2022/DRH

A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,  no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo SEI nº
2022.002841,

RESOLVE:

PORTARIA Nº 112/2022/DRH

DESIGNAR o estagiário do  nível médio,  KLAITON DE SOUZA DA
SILVA, para exercer suas atribuições junto a(o) Promotoria de Justiça
de Uarini, a contar de 15/02/2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Interessado: Carlos Eduardo Cavalcante Esteves
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
11/04/2022 a 13/04/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2016, perfazendo o
total de 3 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 154569/2022

Interessado: Raquel Farah da Cruz
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
03/03/2022 a 09/03/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2018, perfazendo o
total de 5 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 156758/2022

Interessado: Juliana Vieira Farias
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
07/03/2022 a 08/03/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2020, perfazendo o
total de 2 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 156845/2022

Interessado: Saulo Diego Soares Gomes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2020, para fruição no período
de 10/05/2022 a 19/05/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157028/2022

Interessado: Saulo Diego Soares Gomes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
20/05/2022 a 25/05/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2018, perfazendo o
total de 4 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157029/2022

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-geral do Ministério Público:
Darlan Benevides de Queiroz

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Suzete Maria dos Santos
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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PROCURADORES DE JUSTIÇA



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 Página 16Nº 2312

Interessado: Paola Silva de Souza
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2020, para fruição no período
de 10/05/2022 a 19/05/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157032/2022

Interessado: Paola Silva de Souza
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
20/05/2022 a 25/05/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2018, perfazendo o
total de 4 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157034/2022

Interessado: Ronaldo Sampaio Mello
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2021, originalmente previstas
para o período de 14/03/2022 a 23/03/2022, para fruição no período de
16/03/2022 a 25/03/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157192/2022

Interessado: Édipo Mendonça Okamura
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2022, para fruição no período
de 04/04/2022 a 13/04/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157234/2022

Interessado: Kellvin do Nascimento Sobrinho
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 10 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2022, originalmente previstas
para o período de 23/03/2022 a 01/04/2022, para fruição no período de
09/01/2023 a 18/01/2023.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157243/2022

Interessado: Kellvin do Nascimento Sobrinho
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve: Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe,
no período de 19/01/2023 a 20/01/2023, anteriormente fixado de
08/09/2022 a 09/09/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2020, perfazendo o
total de 2 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157248/2022

Interessado: Adriana Maria Morais Lopes
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 20 dia(s) de férias ao(à) servidor(a) em
epígrafe, relativos ao período aquisitivo 2019, originalmente previstas
para o período de 10/01/2022 a 29/01/2022, para fruição no período de
25/01/2022 a 13/02/2022.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157394/2022

Interessado: Silvia Vasconcelos dos Santos Alvarenga
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período de
18/04/2022 a 26/04/2022, em compensação aos serviços prestados à
Justiça Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2020, perfazendo o
total de 5 dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157420/2022

Interessado: Silvia Vasconcelos dos Santos Alvarenga
A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) em epígrafe, no período no
dia 15/03/2022, em compensação aos serviços prestados à Justiça
Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2020, perfazendo o total de 1
dia(s) de dispensa.
Dmes Brito de Souza
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº 157421/2022
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 O Ministério Público do Estado do Amazonas, por meio dos Promotores de Justiça 

signatários, no exercício de suas atribuições conferidas pelos artigos s artigos 127, caput e 129, 

III e IX, todos da Constituição da República, bem com o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, 

da Lei n. 8.625/93 e da Lei Complementar Estadual nº 11/93, e ainda: 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme art. 127, caput, da Constituição 

Federal e art. 1º da Lei Complementar Estadual nº 11/1993; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 

que disciplina a instauração e tramitação do Procedimento Administrativo;  

CONSIDERANDO a Resolução n.º 006/2015 do Conselho Superior do Ministério Público do 

Estado do Amazonas, responsável por regulamentar o Procedimento Administrativo, que 

dispõe, em seu art. 45 da Resolução n. 6/2015 – CSMP/MPAM, que o procedimento 

administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: “i) acompanhar o 

cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado em procedimentos 

extrajudiciais do Ministério Público ou de outros órgãos; ii) acompanhar e fiscalizar, de forma 

continuada, políticas públicas ou instituições; iii) apurar fato que enseje a tutela de interesses 

individuais indisponíveis; iv) embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil.” 

CONSIDERANDO o disposto no art. 129, II, da Constituição Federal, acerca da função 

institucional do Ministério Público, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos serviços de 

relevância pública, destacando-se os serviços e ações de saúde; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 196, caput, da Constituição Federal, o qual dispõe ser a 

saúde direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação;  

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado 

Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-estar, culminando, assim, com o 

indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja, o direito à saúde;  

CONSIDERANDO que o art. 196 da Constituição Federal, estabelece que “a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco e de outros agravos e ao acesso igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação”;  

CONSIDERANDO que “o direito à saúde é prerrogativa constitucional indisponível, 

garantido mediante a implementação de políticas públicas, impondo ao Estado a obrigação de 

criar condições objetivas que possibilitem o efetivo acesso a tal serviço” (Supremo Tribunal 

Federal, Agravo de Instrumento n. 734.487, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 20.8.2010);  

CONSIDERANDO que “embora o art. 196 da Constituição de 1988 traga norma de caráter 

programático, o Município não pode furtar-se do dever de propiciar os meios necessários ao 
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gozo do direito à saúde por todos os cidadãos. Se uma pessoa necessita, para garantir o seu 

direito à saúde, de tratamento médico adequado, é dever solidário da União, do Estado e do 

Município providenciá-lo” (Supremo Tribunal Federal, Agravo de Instrumento n. 550.530, 

Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de 16.8.2012); 

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que 

o surto da doença causada pela COVID-19 constitui Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional (ESPII);  

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através da Portaria GM/MS 

nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011, declarou “emergência em saúde pública de 

importância nacional”, em decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que 

a situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 

de riscos, danos e agravos à saúde pública;  

CONSIDERANDO que, nestes autos, a atuação do Ministério Público tem por finalidade 

tratar das medidas necessárias para a preservação da saúde e da vida diante da pandemia da 

COVID-19 e da decretação de emergência em saúde pública declarada pelo Ministério da 

Saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e irrestrita transparência dos 

gestores da saúde na execução da vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle 

possam avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade das ações 

adotadas;  

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de estratégias e no 

controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos 

econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente 

constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990;  

CONSIDERANDO que “a obrigatoriedade da vacinação a que se refere a legislação sanitária 

brasileira não pode contemplar quaisquer medidas invasivas, aflitivas ou coativas, em 

decorrência direta do direito à intangibilidade, inviolabilidade e integridade do corpo humano, 

afigurando-se flagrantemente inconstitucional toda determinação legal, regulamentar ou 

administrativa no sentido de implementar a vacinação sem o expresso consentimento 

informado das pessoas”; 

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com atribuição na defesa da saúde 

e da infância e juventude tratar das questões que tenham repercussão sanitária, notadamente, 

na espécie, no âmbito da infância e juventude;  

1 – INSTAURAR o presente Procedimento Administrativo, a ser autuado no sistema de 

registro de feitos extrajudiciais do Ministério Público do Estado do Amazonas – MPVirtual, 

para acompanhar as políticas públicas adotadas pela Prefeitura Municipal de Tefé/AM para a 

implementação da vacinação contra o Covid-19 em crianças e em adolescentes;  

2 – OFICIAR a Secretaria Municipal de Saúde para requisitar as informações abaixo 

declinadas:  

a) discriminação das medidas adotadas para a implementação da vacinação contra o Covid-19 

em crianças e em adolescentes, especificando o calendário de ações do poder público local;  

b) qual o cronograma de recebimento de imunizantes destinados a crianças e a adolescentes; 
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c) qual o estoque e a data da validade dos imunizantes existentes;  

d) quais locais de vacinação instalados para a vacinação de crianças e de adolescentes na zona 

urbana do Município;  

e) quais locais de vacinação instalados para a vacinação de crianças e de adolescentes na zona 

rural do Município, bem como em crianças indígenas;  

f) como está sendo realizada a divulgação da campanha de vacinação a crianças e adolescente 

na zona urbana, rural, e aos indígenas; 

3 – DESIGNAR data para a realização de reunião com a Secretária Municipal de Saúde da 

Prefeitura Municipal de Tefé/AM para tratar sobre o planejamento e a execução do plano de 

operacionalização da vacinação contra o Covid-19 em crianças e em adolescentes e sobre as 

medidas de divulgação e conscientização, no sentido de educar e estimular acerca da 

importância da vacinação infantil.  

4 – DETERMINAR se de ações de fiscalização da disponibilidade de vacinas para crianças e 

adolescentes, da demanda existente, da execução do plano de operacionalização da vacinação 

e de outras medidas adotadas pela Prefeitura Municipal de Tefé para a vacinação de crianças e 

adolescentes;  

5 – NOMEAR, sob compromisso, para secretariar os trabalhos atuando neste Procedimento 

Administrativo o servidor Ulisses da Silva Batalha; 

6 – PUBLIQUE-SE esta Portaria no Diário Oficial de Ministério Público do Estado do 

Amazonas. 

 

Tefé/AM, 14 de fevereiro de 2022. 

 

(assinado e datado digitalmente)                                        (assinado e datado digitalmente) 

Thiago de Melo Roberto Freire       Daniel Rocha de Oliveira 

        Promotor de Justiça             Promotor de Justiça 
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ANEXO DA PORTARIA N° 235/2022/SUBADM, DE 14/02/2022 

 

I – TORNAR PÚBLICO o resultado da 1.ª etapa da seleção para participação 

na 2.ª turma do Programa de Teletrabalho do Ministério Público do Estado 

do Amazonas, a iniciar-se em 01.04.2022: 

  

Servidor(a) Cargo Unidade 

ALEXANDRE PESSOA ALVES 
Agente de Serviço-

Administrativo 
CAO-CRIM 

ELIANE EZIDIO PEREIRA Agente de Apoio-Administrativo DRH 

JAMILLY IZABELA DE BRITO 

SILVA 
Agente Técnico - Jurídico SUBADM 

KÁTIA RENATA DA SILVA Agente de Apoio-Administrativo CAO-CRIMO 

KIM TIAGO DOS SANTOS 

OLIVEIRA BAPTISTA 
Agente de Apoio-Programador SSI 

LUCILENE COSTA CASTRO Agente de Apoio-Administrativo CAO-CRIM 

LUIZA AUGUSTA QUEIROZ 

MARQUES 
Agente de Apoio-Administrativo OUVIDORIA 

MAYRA MAGALHÃES COELHO 

BEZERRA 
Agente Técnico - Jurídico SUBADM 

THAÍS DE FARIA SANT'ANA 

SILVA 
Agente de Apoio-Administrativo DRH 
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